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Autos nº. 0006832-68.2023.8.16.0019

 I – A Resolução nº 426/2024 do Tribunal de Justiça do Paraná criou as Varas
Empresariais Regionais, com competência para processamento e julgamento das ações
relativas ao Direito Empresarial, às recuperações judiciais e falências e as decorrentes da Lei
de Arbitragem, transformando a 1ª Vara Judicial desta Comarca em 1ª Vara Cível Empresarial
e Regional.

Ao regulamentar essa norma, o Decreto Judiciário nº 179/2024 estabeleceu no seu art.
3º que a redistribuição dos feitos às Varas especializadas deve ocorrer apenas quanto aos
processos de falência e recuperação judicial, assim como seus conexos, conforme foi
estabelecido pelo Órgão Especial no SEI! nº. 0076804-40.2017.8.16.6000

Assim, tratando o presente feito de matéria que se enquadra nas acima referidas
disposições normativas, redistribuam-se os autos para a 1ª Vara Cível Empresarial e Regional
de Ponta Grossa.

 Diligências necessárias.II -

Ponta Grossa, 04 de junho de 2024.
 

Thiago Bertuol de Oliveira
Magistrado

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

Z
L 

JU
P

5M
 3

8S
S

X
 Z

R
Z

9B

PROJUDI - Processo: 0006832-68.2023.8.16.0019 - Ref. mov. 231.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Thiag
o Bertuol de Oliveira)
04/06/2024: DECLARADA INCOMPETÊNCIA. Arq: Decisão


